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Gabinete do Governador

DECRETO  Nº 0133  DE  19  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica decretado Luto Oficial, no Estado do Amapá, 
pelo período de 03 (três) dias, em virtude do Estado ter 
atingido, no dia 18 de janeiro de 2021, mais de mil vítimas 
fatais da COVID-19 (novo Coronavírus).

Art. 2º As repartições públicas e demais unidades do 
Governo adotarão as providências cabíveis para o fiel 
cumprimento deste Decreto.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0119-0004-8838

DECRETO Nº  0134  DE  19  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto nº 0109, de 13 de janeiro 
de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá 
nº 7.332, de 13 de janeiro de 2021, que exonerou Paulo 
Roberto Rodrigues da Silva do cargo em comissão de 
Chefe de Agência/Agência de Trânsito, do Departamento 
Estadual de Trânsito.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA

Governador

HASH: 2021-0119-0004-8839

DECRETO Nº  0135  DE  19  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto nº 0110, de 13 de janeiro de 
2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá 
nº 7.332, de 13 de janeiro de 2021, que nomeou Ismael 
Lucas de Araújo para exercer o cargo em comissão de 
Chefe de Agência/Agência de Trânsito, do Departamento 
Estadual de Trânsito.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0119-0004-8824

DECRETO Nº  0136  DE  19  DE  JANEIRO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto nº 0111, de 13 de janeiro de 
2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
7.332, de 13 de janeiro de 2021, que exonerou Adenilson 
Mendes Picanço do cargo em comissão de Chefe de 
Unidade/Unidade de Apoio aos Projetos/Núcleo de 
Gestão de Projetos de Desenvolvimento Territorial/Divisão 
de Integração Regional dos Municípios/ Coordenadoria 
Executiva de Desenvolvimento da Mineração e da Cadeia 


